
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÂGUAS DA PRATA
Avenida Washington Luiz, 485 - Fone (19) 3642-1021 - Fax 3642-1200

CEP 13.890-000 - ÁGUAS DA PRATA - SP

Edital do Concurso Público
N.0001/2008

A Prefeitura da Estância Hidrominera' de Aguas da Prata, Estado de São Paulo, torna público na
forma prevista no Artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PúBUCO DE PROVAS,
para o preenchimento das vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade
previsto no presente Edital, providos pelo Regime Celetista. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais
constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal
vigentes e pertinentes.

O presente Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da Prefeitura do Municfpio e
executado pela empresa CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda.

1.1 NíVEL ALFABETIZADO

1.Nomenclatura - Carga Horária - Referencla ~Vagas - Vencimentos .Taxa Inscrição - Requisitos

• Nomenclatura

Trabalhador Braçal 44 K 05 R$ 415,00 + abono
R$ 106,00

R$ 12,00

1.1.1 NíVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Nomenclatura

Serviços Gerais 44 K 05 R$15,OO

...

1.1.2 NíVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO

e,Médico Pediatra 20 o 01

R$ 892,89 + R$106,00
abono + Salário

Especialidade + Adicional
de Insalubridade

R$ 30,00

Requisitos EspeciaIs

Pediatria e Registro no
CRM

2.1 As inscrições estarão abertas no perlodo de 07 a 11 de abril de 2008, no horário das no horário das 8h às
11h e das 13h às 15h, na sede da Prefeitura, sita à Avenida Washington Luiz, 485 - Águas da Prata - SP,
respeitando-se, para fins de recolhimento do emolumento, o horário bancário no município.

2.1.1- As inscrições poderão ser feitas tambêm via internet, no site 'IM'W.consesp.com.br no período de 07 a 11 de
abril de 200B, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:

Acesse o site wwwconsesP,com.br, clique sobre inscrições abertas e preencha o formulário de
inscriçAo an-fine.
Em seguida clique sobre o cargo a se inscrever, preenclJ.a todos os campos corretamente, clique em
ENVIAR DADOS e posteriormente EFETUAR INSCRIÇAO.
A CONSESP não de responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição,
sendo a mesma, de inteira e total responsabilidade do candidato.
Na seqoência gere o boleto bancário, imprima-o e recolha o valor correspondente em qualquer
banco ou instituição financeira autorizada.
O recolhimento do boleto deverá ser feito atê a data correspondente ao último dia de inscrição,
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada e os autos
atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para talo horário de Brasflía, sob pena de não ser



processada e recebida.
Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) clique em inscrições abertas
"acompanhar inscrição" ou após o encerramento das inscrições clique em concursos em
andamento "acompanhar inscrição" e digite o numero ou nome do candidato.
aqueles que declararem na "inscrição on-line" ser portador de deficiência, deverão encaminhar via
sedex ou carta com AR - Aviso de Recebimento, e pedido de condição especial para a prova,
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou côpia reprográfica autenticada, para
CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP,
acompanhado do respectivo laudo Médico e explicitação do CID.

2.1.2 _ O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada sua efetivação dentro do prazo previsto
para inscrição.

2.1.3 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.

2.1.4 No valor da inscrição já estão inclusas as despesas bancárias.

2.1.5 Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site W\II.W,consespcombr, se os dados da inscrição
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o
candidato deverá entrar em contato com a CONSES? (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido.

2.1.6

•
A CONSES? não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não
efetivação da mesma.

2.2 São condições para inscrição:

2.2.1 Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional n.O19/98 e não registrar antecedentes
criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que impeça legalmente o exercício de
função pública;

2.2.2. Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar no gozo dos
direitos Pollticos e Civis e. se, do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar;

2.2.3 _ Estar ciente que se aprovado quando da nomeação deverá comprovar que preenche todos os requisitos
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital. sob pena de perda do direito à vaga.

2.2.4. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público', mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental;

2.2.5.1- As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega do
respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador.

2.2.5 -

•
A inscrição constará de preenchimento de ficha e guia de recolhimento que será fornecida ao candidato no
local da inscrição, recolhimento do emolumento correspondente junto a Rede Bancária Nacional em conta
ESPECIAL da CONSESP _ Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais ltda. Os PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA deverão solicitar FICHA ESPECIAL DE INSCRiÇÃO e observar o disposto no capítulo Dos
Portadores de Deficiência do presente Edital.

2.2.6 _ Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado;

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato por ocasião da posse deverá apresentar. além dos documentos
constantes no presente Edital, os seguintes: Titulo Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições,
Quitação com o Serviço Militar. C.P. F., Prova de Escolaridade e Habilitação legal, duas fotos 3X4,
declaração de nao ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, atestados
de antecedentes criminais; comprovante da habilitação legal para o exercício do cargo e demais
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

3.1 As pessoas portadoras de deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no
inciso VlII do artigo 37 da Constituição Federal e na lei N° 7.853189 é assegurado o direito de inscrição para
os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compativeis com a deficiência de que são
portadoras_

3.1.1 _ Em obediência ao disposto art. 37, ~ 1° e 20 do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a lei 7853/89,
ser-Ihes.á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes. das que vierem a surgir ou



que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso.

3.1.2 _ Na hipótese de aplicação do percentual resultar nümero fracionado (igualou superior a 0,5 (cinco décimos), a
fração será arredondada para 1 (uma) vaga. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) será considerada nas
nomeações posteriores, esclarecendo-se tal circunstância por ocasião da ocorrência do evento. Não havendo
candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos
demais concursados, com estrita observância da ordem dassificat6ria.

3.1.3 _ Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas
no art 4° do Decreto Federal N° 3.298199,

3.1.4 _ As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N°
3.298199, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteüdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao
dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mlnima exigida para todos os demais candidatos. Os
benefícios previstos no referido artigo, % 1° e 2", deverão ser requeridos por escrito, durante o período das
inscrições, através de ficha de inscrição especial.

3.1.5 •

•
o candidato deverá encaminhar via sedex ou carta registrada com aviso de recebimento para CONSESP, sita
a Rua Macei6, 68 _ Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, via sedex ou carta com aviso de
recebimento até o ültimo dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada:

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova .

b) Indicar o município para o qual se inscreveu
c) Solicitação de prova especial, se necessário.
d) A não solicitação de prova especial, eximirá a empresa de qualquer providência

3.1.6 _ Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de portador de deficiência, dos candidatos que não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.

3.1.7 _ Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da
prova, reglete e punção. podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.

3.1.8 _ Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como
não portadores de deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

3.1.9 _ O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste Edital,
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

3.1.10- A publicação do resultado final do Concurso Püblico será feita em duas listas, contendo a primeira, a
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a
pontuação destes üttimos.

&.1_11 _ Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de
portadores de deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate,
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.

3.1.12. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de
aposentadoria,

3.1.13 _ Fica condicionada a primeira admissão de candidato portador de deficiência após o preenchimento da décima
vaga dos não portadores de deficiência. sendo as demais admissões efetivas na vigésima primeira, trigésima
primeira e assim sucessivamente.

4.1 O Concurso Público será de exclusivamente de provas.

4.1.1 A duração da prova será de 2h30 (duas horas e trinta minutos), já induldo o tempo para preenchimento da
folha de respostas.

4.1.2 _ Para o cargo Trabalhador Braçal, o resultado das provas (Objetivas e Práticas) será apurado pela atribuição
de ,ma nota de '0' (zem) a '10' (dez) pontospa,a cada ,ma das pmvas. Se,ão eonside,adosapmvadOp



candidatos que obtiverem nota não inferior a "5,0" (cinco) em cada uma delas, sendo nesse caso classificados
pela média ponderada igualou superior a "5,0" (cinco), sendo que a Prova Objetiva terá peso 1 (um) e a
Prova Prática peso 3 (três). Para os demais cargos o resultado das provas (Objetivas) será apurado pela
atribuição de uma nota de "O" (zero) a "10" (dez) pontos. Serão considerados aprovados os candidatos que
obtiverem nota não inferior a '5,0" (cinco). Por prova objetiva, compreende-se o conjunto de questões de uma
ou mais matérias dispostas no capitulo TIPO DE PROVA - NUMERO DE QUESTOES, VALORAÇÃO E
CRIT~RIO PARA APROVAÇÃO, do presente Edital. O resultado. Por prova objetiva, compreende-se o
conjunto de questões de uma ou mais matérias dispostas no capitulo TIPO DE PROVA - NUMERO DE
QUEST6ES, VALORAÇÃO E CRIT~R10 PARA APROVAÇÃO, do presente Edital.

4.1.3 _ As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.

4.1.4

4.1.5 -

4.1.6 -

•4.1.7

4.1.8 -

4.1.9 -

Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos.

A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo
programático descrito no presente Edital.

Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina
calculadora, agendas eletrõnicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material que
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos 'celulares' deverão ser
desligados e deixados sobre a mesa do coordenador até o término da prova .

O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade,
desde que acompanhado por fiscal credenciado e autorizado pelo Coordenador da Sala;

O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 40 minutos do inicio das mesmas,
devendo entregar ao Coordenador da Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão
computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que
contenham mais de uma alternativa assinalada.

Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais
Ltda, não fomecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público.

CARGO

iTrabalhador Braçal

CARGO

Serviços Gerais

CARGO

Médico Pediatra ,o 30 40 0,25

Vide item 4.1.2

Vide item 4.1.2

5.2 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou médias.

~~.~1~.1~}~lC;~!'l~;I~;~e;~.[==========================
6.1 LOCAL _ DIA _ HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 04 de maio de 2008, às 8h, em locais a serem



divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura do municlpio e através
de jornal com circulação no municipio, com antecedência mlnima de 3 (três) dias. As provas práticas serão
realizadas na mesma data em locais e horários a serem informados durante a realização das provas escritas,

6.1.1 - Caso o numero de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site
www.consesp.com.br

6.2 Será disponibilizado no site ••••.•.•.••..••,consesp.com.br, com antecedência mfnima de 3 (três) dias, o cartão de
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo;

6.3

6.4

6.5•6.6

6.7 -

DOCUMENTOS E UTENSíLIOS - Só serão admitidos ás provas os candidatos que comparecerem munidos de
seu protocolo de inscrição, documento de identidade constante do protocolo de inscrição (cêdula de identidade
ou carteira de trabalho) e caneta esferográfica azulou preta.

COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato,
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante das
provas o candidato cujo comportamento fOf considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras,
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas.

Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas a candidata deverá levar um
acompanhante que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança .

Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo. segunda chamada para a realização das provas e os candidatos
deverão comparecer, no mfnimo 30 minutos antes do horário marcado para o inicio das provas, após o que os
portões serão fechados não sendo permitido a entrada de candidatos retardatários.

I:de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura,
devendo ainda manter atualizado seu endereço.

7.1

•

As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:

NíVEL ALFABETIZADO
TRABALHADOR BRAÇAL Raciocínio lógico matemático Conhecimentos Específicos (PRÁTICA) Varrição
de superfícies diversas; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pê de cabra, pá, lima, vassoura,
escovão, outros; Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de
ferramentas diversas: Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares;
Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; Limpeza de veiculas e máquinas; Carregamento e
descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários; Conhecimentos básicos de encanador,
pedreiro, operador de bomba.

NíVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo: Ungua Portuguesa: Ortografia oficial; Classes de palavras:
Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Fonnas de tratamento; Verbos; Colocação de
pronomes nas frases; Correção de textos; Sintaxe: termos essenciais da oração; Análise e interpretação de
textos; Redação oficial de cartas, oficios, requerimentos, telegramas e certidões. Matemática: Conjunto de
números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e
composta; Sistema de medidas: comprimento, superficie, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema
Monetário Nacional (Real); Equações: 10 e :zo graus; Inequações do 10 grau: Expressões Algébricas; Fração
Algébrica; Geometria Plana. Conhecimentos Gerais: Cultura Geral, História e Geografia do Brasil,
Atualidades Nacionais e Internacionais: Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Palses: Capitais, Continentes
e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; Almanaque Editora Abril -
última edição e Guia dos Curiosos - Brasil, Marcelo Duarte, 23 ed. - Editora Scnwarcz Ltda.; Livros diversos
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do Pais.,
Conhecimentos Especificas: SERViÇOS GERAIS Atas - Oficios - Memorandos - Cartas - Certidões.
Atestados _ Declarações - Procuração - Recebimento e remessa de correspondência oficial ~ Hierarquia -
Impostos e Taxas - Requerimento - Circulares - Siglas dos Estados da Federação - Formas de tratamento em
correspondências oficiais - Tipos de correspondência. Atendimento ao Público - Portarias - Editais - Noções de
protocolo e arquivo - [ndice onomástico - Assiduidade - Disciplina na execução dos trabalhos - Relações
humanas no trabalho. Formas de tratamento - Decretos - Organograma - Fluxograma - Poderes Legislativo e
Executiva Municipal - Leis Ordinárias e Complementares - Constituição Federal Art.o 50 a 11; serviÇOr~s~U
b,nco; Atendimento ao telefone; Telefon" Em"genci,i" Policia MilitO', Polida Civil, Co",o de Bombeir

http://www.consesp.com.br


•

Policia Rodoviária, Energia Elétrica, Pronto Socorro_

NívEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO
MÉDICO PEDIATRA Conhecimentos Gerais: Diretrizes e bases da implantação do SUS Constituição da
República Federativa do Brasil - saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde.
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde -
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de ~tica Médica.
Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública, Medicina Social e Preventiva. Código de
Processo Ético. Conhecimentos Especlficos: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil.
Crescimento e Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor.
Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses.
Patologia do lac1ente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise
Hipertensa, Insuficiência cardiaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias
aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda,
pneumopatias agudas e derrames pleurais. DistUrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose
metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios
do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica,
Slndrome hemolitico-urêmica, Sindrome nefrótica, Distúrbios onco-hematol6gicos: Anemias carenciais e
hemoliticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Sindromes hemorrágicas. Patologia do fígado
e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepãtica. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias
agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar.
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bac1eriana. Tuberculose. Viroses
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica.
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado.

8.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os principios, normas e condições do
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na Lei Orgânica do Municipio.

8.2 Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:

a - maior idade;

b - casado, viúvo, divorciado ou separado judicialmente:

c - maior número de filhos menores de 18 anos ou incapazes;

d - sorteio.

8.2.1•8.3

8.4

8.5

A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da
inscrição, sem prejufzo das sanções penais aplicáveis â falsidade da declaração.

Na falta da cédula de identidade original poderá, a critério da Comissão, serem admitidos na sala de provas, os
candidatos que apresentarem documentos outros, como: carteira de trabalho, carteira do órgão de classe,
reservista, carteira de habilitação com foto, desde que, permitam com clareza, a sua identificação. Não serão
aceitos quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos.

Da divulgação oficial dos resultados e classificação caberão recursos fundamentados à CONSESP -
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, no prazo de "3" (três) dias úteis, contados da data da
divulgação oficial em jornal com circulação local, mediante requerimento que deverá ser protocolado no Setor
competente da Prefeitura. Decorrido o prazo de "2" (dois) anos, as "folhas de respostas" poderão ser
incineradas pela CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Uda, exceto aquelas para as
quais foram apresentados recursos, cujo prazo para incineração será de 5 (cinco) anos. O candidato deverá
apresentar o recurso na forma digitada ou datilografada, não sendo aceitos recursos via postal, via fax eJou via
correio eletrônico. Em caso de contestação de questões, por qualquer alegação, deverá citar na petição
recursal, argumentação lógica e consistente, bem como argumentações plausiveis, fundadas em literaturas
conceituadas, além de sua qualificação completa, cargo para o qual apresenta recurso e o da respectiva
inscrição. Recursos inconsistentes e fora das especificações deste edital serão indeferidos. A Comissão
Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não
caberão recursos adicionais.

A validade do presente Concurso Público, será de "1" (um) ano contado da homologação final dos resultados,
podendo haver prorrogação por até igual perlodo, a critério da Administração.



8.5.1 _ A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação,
não gerando a aprovação direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados
conforme as necessidades locais, a critério da Administração.

8.5.2 _ Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, elaborado por
médicos especialmente designados pela Prefeitura do municfpio e apresentação de documentos legais que lhe
forem exigidos.

8.5.3 _ Nos termos do artigo 37, 3 100), da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nO)20, de
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela lei Maior.

8.6. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP-
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais ltda, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se
verificado posteriormente à homologação o candidato serâ eliminado do certame, sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais cablvel.

8.6.1 _ Não obstante as penalidades cablveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo,
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato que apresentar falsa declaração.

8.7

•
Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no
presente Edital e Lei Orgãnica do Municfpio serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP -
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, através de comissão especialmente constituída pelo
Decreto 2075/08 de 26 de março de 2008.

8.8 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração.

8.8.1 _ A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.

8.9 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.

REGfSTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

•
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